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Art. 110. É de responsabilidade da empresa desenvolvedora do PAF-
ECF, cabendo-lhe o ônus da prova, qualquer alteração indevida no programa, devendo
providenciar as proteções que se fizerem necessárias para impedir qualquer manipulação
ou alteração do programa por terceiros.

Art. 111.  A empresa desenvolvedora do PAF-ECF, deverá:
I - disponibilizar ao fisco, a senha que possibilite acesso irrestrito a todas

as telas, funções e comandos do PAF-ECF;
II - prestar ao fisco, quando solicitadas, informações, instruções e

esclarecimentos sobre o PAF-ECF;
III - substituir, quando formalmente intimada pelo fisco, as versões do

PAF-ECF em todos os contribuintes usuários, corrigindo ou eliminando rotinas
prejudiciais aos controles fiscais.

Art. 112. O contribuinte deverá solicitar à empresa desenvolvedora do PAF-
ECF, através de qualquer meio que permita a comprovação desse ato, a correção de PAF-
ECF ou a sua substituição, na impossibilidade de correção, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas contadas a partir do dia seguinte àquele em que ocorreu o evento.

§ 1º A empresa desenvolvedora do PAF-ECF deverá observar os
seguintes prazos para atendimento da solicitação:

I - na capital, até 48 (quarenta e oito) horas contadas da formalização do
pedido feito pelo usuário do ECF;

II - nos municípios do interior, até 5 (cinco) dias úteis contadas da
formalização do pedido feito pelo usuário do ECF.

§ 2º Havendo impossibilidade de atendimento ao disposto no caput a
empresa desenvolvedora do PAF-ECF, mediante o preenchimento do formulário
“Comunicação de Ocorrências ECF”, no modelo constante do Anexo IX, comunicará o
fato ao contribuinte usuário e ao fisco, declarando por escrito a viabilidade ou não da
execução dos reparos e estabelecendo, se for o caso, o prazo para a sua conclusão.

Art. 113. O representante legal da empresa desenvolvedora do PAF-ECF
deve comunicar à Secretaria da Fazenda, no prazo de 5 (cinco) dias e mediante o
preenchimento do formulário previsto no § 2º do art. 112 deste Decreto, sempre que
deixar de responsabilizar-se por PAF-ECF, devendo relacionar os contribuintes usuários
do programa, informando razão social, inscrição estadual e endereço dos mesmos.

§1º O formulário de que trata o caput será ainda utilizado para comunicar
ao contribuinte usuário quando deixar de responsabilizar-se pelo referido programa,
para fins do disposto no §2º deste artigo.

§2º Na hipótese prevista neste artigo, o contribuinte usuário deverá
providenciar a substituição do PAF-ECF e protocolizar o Pedido de Alteração de Uso
de ECF, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da comunicação expedida pelo
representante legal da empresa desenvolvedora do PAF-ECF.

Art. 114. Sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação em vigor,
o cadastramento da empresa desenvolvedora de PAF-ECF será:

I - suspenso pelo prazo de até 90 (noventa) dias, quando a empresa
cadastrada:

a) não cumprir as obrigações acessórias relativas a sua condição de
empresa desenvolvedora de PAF-ECF;

b) for formalmente intimada pelo fisco a realizar correções no PAF-ECF,
que se relacionem a aspectos legais e fiscais;

II - cancelado, quando a empresa cadastrada:
a) for conivente, direta ou indiretamente, com a utilização irregular de ECF;
b) desenvolver, modificar, adulterar, falsificar ou violar PAF-ECF para

controle fiscal, possibilitando o seu funcionamento fora das exigências e especificações
previstas na legislação tributária para sua utilização;

c) disponibilizar ao usuário software que lhe possibilite o uso irregular
do ECF ou a omissão de operações e prestações realizadas;

d) tiver o seu cadastramento suspenso com base no disposto no inciso
I deste artigo, e não sanar a irregularidade até o término do período de suspensão;

e) deixar de apresentar à Secretaria da Fazenda os arquivos a que se
refere inciso XII do art. 109 deste Decreto, quando formalmente intimada;

§1º  O cancelamento ou a suspensão do cadastramento de que trata o caput, será
efetivado mediante decisão da Secretaria da Fazenda, que conterá os motivos que deram causa
ao ato, sendo os prazos deste artigo contados a partir da data de ciência da interessada.

§2º Na salvaguarda de seus interesses, a Secretaria da Fazenda poderá
impor restrições ou impedir o uso de PAF-ECF cadastrado.

Subseção IV

Da Codificação das Mercadorias

Art. 115. O código utilizado para identificar as mercadorias ou prestações
registradas em ECF deve ser o Número Global de Item Comercial - GTIN (Global Trade
Item Number) do Sistema EAN.UCC.

§1° Na impossibilidade de se adotar a identificação de que trata o caput
deste artigo, deverá ser utilizado o padrão EAN - European Article Numbering
e, na falta deste, admite-se a utilização de outro código.

§2º O código a ser utilizado para o registro das prestações observará norma
específica da Secretaria da Receita Federal ou na sua falta a estabelecida pelo contribuinte.

§3º O código deve estar indicado em Tabela de Mercadorias e Serviços
estabelecida estabelecidos no Ato COTEPE/ICMS.

§4º Havendo alteração no código utilizado, deverá ser feita anotação
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência,
informando o código anterior e a descrição da mercadoria ou serviço, o novo
código e a descrição da mercadoria ou serviço e a data da alteração.

Art. 116. O contribuinte deverá, quando solicitado, apresentar ao fisco a
tabela de que trata o § 3º do art. 115 deste Decreto.

Seção III

Da Bobina de Papel para Emissão de Documentos e da Fita-detalhe

Subseção I

Da Bobina de Papel para Emissão de Documentos

Art. 117. A bobina de papel para uso em ECF deve atender, no mínimo, as
disposições a seguir, vedada a utilização de papel contendo revestimento químico
agente e reagente na mesma face (tipo self):

I - no caso de bobina com mais de uma via, ser autocopiativa;

II - manter a integridade dos dados impressos, no mínimo, pelo período
de 5(cinco) anos;

III - a via destinada à emissão de documento deve conter:

a) no verso, revestimento químico agente (coating back), exceto no caso
de bobina de uma única via;

b) na frente, tarja de cor diferente da do papel, no fim da bobina, com
20cm a 50cm de comprimento;

c) no caso de bobina de uma única via, no verso os dados de que trata o
item 2 da alínea “b” do inciso IV deste artigo;

IV - no caso de bobina com mais de uma via, a via destinada à impressão
da Fita-detalhe deve conter:

a) na frente, revestimento químico reagente (coating front);

b) no verso, impresso ao longo de toda bobina com espaçamento máximo
de dez centímetros entre as repetições:

1. a expressão “via destinada ao fisco”;

2. o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do fabricante e o comprimento da bobina;

V - ter comprimento de:

1. quatorze ou vinte metros para bobinas com três vias;

2. vinte e dois, trinta ou cinqüenta e cinco metros para bobina com duas vias;

VI - no caso de bobina com três vias, a via intermediária deve conter,
na frente, revestimento químico reagente e, no verso, revestimento químico agente
(coating front and back).

§1º Admite-se tolerância de mais 2,5% na variação dos comprimentos
indicados no inciso V deste artigo.

§2º É permitido o acréscimo de informações no verso das vias da bobina
de papel ou do formulário utilizados em ECF, desde que não prejudique a clareza e
legibilidade dos dados impressos no anverso das vias.

§3º A bobina de papel poderá:

I - conter remalina, ao longo de toda sua extensão;

II - conter picotes na via destinada à emissão de documento, para
separação dos documentos emitidos.

§4º A bobina a ser utilizada para impressão de documento em ECF deverá
ser a indicada no manual do usuário fornecido pelo fabricante do equipamento, que
deverá conter também as instruções de guarda e armazenamento do papel de acordo
com orientação do fabricante da bobina.

Art. 118. No caso de ECF-MR, homologado na vigência do Convênio ICMS
156/94, de 7 de dezembro de 1994, com duas estações impressoras e sem possibilidade de
interligação a computador e no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, poderá ser
utilizada bobina de uma única via para emissão de documentos e de fita-detalhe.

Subseção II

Da Fita-detalhe

Art. 119. A Fita-detalhe é a via impressa, destinada ao fisco, representativa
do conjunto de documentos emitidos num determinado período, em ordem cronológica,
em um ECF específico.


